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Indicação 016/2017 

 

Ementa: Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Evandro Marcelo da Silva, para que promova a entrega de 

leite pasteurizado para crianças de 3 a 6 anos e idosos 

acamados de famílias carentes. 

 

 

A vereadora Rosana Maria Francisco e o vereador Sebastião Manoel 

Bizerra, com assento nessa Casa de Leis, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal 

e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Itaúna do Sul, indicam ao senhor Evandro Marcelo da Silva, 

prefeito municipal, que promova a entrega de leite pasteurizado para crianças de 3 a 6 anos e idosos 

acamados de famílias carentes. 

 

Justificativa 

 

No passado, já houve a entrega de leite pelo município, contudo era feito de 

forma in natura. O estado do Paraná fornece leite pasteurizado para as crianças menores, mas vemos a 

carência que existe das crianças de 3 a 6 anos e dos idosos acamados, que necessitam tomar vários remédios 

durante o dia, sendo o leite um bom auxílio pra ingestão do medicamento. 

 

 

Sala das Sessões, 02 de março de 2017 

 

 

 

 

 

 

Rosana Maria Francisco 

Vereadora 

 

 

 

 

Sebastião Manoel Bizerra 

Vereador 

 


